
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.657, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Cria, no âmbito das Forças Armadas, a
Carreira de Tecnologia Militar, a Gratificação
de Desempenho de Atividade de Tecnologia
Militar, os cargos que menciona, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica criada, no âmbito das Forças Armadas e nos termos desta Lei, a Carreira
de Tecnologia Militar de nível superior, com atribuições voltadas para as áreas de
desenvolvimento, manutenção e reparos relativos a projetos de construção, manutenção e
modernização dos meios tecnológicos militares, cujos cargos serão ocupados por servidores
públicos.

Art. 2o Ficam criados, na Carreira de Tecnologia Militar, quinhentos e vinte e cinco
cargos de Engenheiro de Tecnologia Militar e duzentos e vinte e cinco cargos de Analista de
Tecnologia Militar, com lotação no Ministério da Marinha.

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre as atribuições dos cargos ora
criados, observado o disposto no art. 1o.

Art. 3o A investidura nos cargos de que trata esta Lei ocorrerá mediante aprovação
em concurso público, constituído de duas fases, ambas eliminatórias e classificatórias, sendo a
primeira de provas ou de provas e títulos, e a segunda de curso de formação.

Parágrafo único. O ingresso nos cargos de que trata esta Lei dar-se-á na Classe "D",
Padrão "I".

Art. 4o A estrutura de classes e padrões e o vencimento básico dos cargos criados por
esta Lei são os fixados na Tabela de Vencimento dos servidores públicos civis da União,
estabelecida no Anexo II da Lei no 8.460, de 17 de setembro de 1992, e alterações posteriores.

Art. 5o Os ocupantes de cargos efetivos da carreira criada por esta Lei farão jus, além
do vencimento básico, à Gratificação de Atividade, instituída pela Lei Delegada no 13, de 27 de
agosto de 1992, no percentual de cento e sessenta por cento.

Art. 6o Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Tecnologia
Militar - GDATM, devida aos ocupantes dos cargos efetivos da carreira de Tecnologia Militar,
quando no exercício de atividades inerentes às atribuições da carreira nas organizações
militares e com carga horária de quarenta horas semanais.

Art. 7o A GDATM será calculada pela multiplicação dos seguintes fatores:
I - número de pontos resultantes da avaliação de desempenho;
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II - valor do maior vencimento básico do nível correspondente ao da carreira ou
cargo da Tabela de Vencimento dos servidores públicos civis da União, estabelecida no Anexo
II da Lei no 8.460, de 17 de setembro de 1992, e alterações posteriores;

III - percentuais específicos para o cargo, correspondentes ao posicionamento do
servidor na respectiva tabela de vencimento, constantes do Anexo.

Parágrafo único. O resultado da avaliação de desempenho poderá atingir no máximo
dois mil, duzentos e trinta e oito pontos por servidor, divididos em duas parcelas de um mil,
cento e dezenove pontos, uma referente ao desempenho individual do servidor e outra referente
ao desempenho institucional da organização militar.

Art. 8o Os critérios para a avaliação de desempenho constarão de ato:
I - conjunto do Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado e

dos Ministros de Estado dos respectivos órgãos supervisores dos cargos de que trata esta Lei,
para os critérios de avaliação de desempenho individual;

II - do Ministro de Estado do órgão supervisor, para os critérios de avaliação de
desempenho institucional.

Art. 9o O órgão de lotação dos cargos criados por esta Lei fica qualificado como o
seu respectivo órgão supervisor, com as seguintes competências:

I - definir a distribuição inicial do quantitativo de cargos providos em cada concurso
público para fins de lotação nas respectivas organizações militares;

II - definir o local de exercício dos ocupantes de cargos efetivos;
III - definir a habilitação legal necessária para investidura, observando as atribuições

dos cargos da carreira;
IV - definir os termos do edital dos concursos públicos para provimento dos cargos,

observando as suas respectivas atribuições, em consonância com as normas definidas pelo
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado;

V - definir o conteúdo do curso de formação integrante do concurso público;
VI - formular os programas de desenvolvimento e capacitação profissional nos

aspectos inerentes às atribuições dos cargos da carreira, inclusive para fins de promoção, em
consonância com a Política de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

VII - supervisionar e acompanhar a aplicação das normas e procedimentos para fins
de progressão e promoção, bem como das demais regras referentes à organização da carreira,
propondo o seu aperfeiçoamento ao Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado.

Art. 10. Caberá à organização militar em que o servidor estiver em exercício a
gestão, o controle e a supervisão das atividades desenvolvidas pelo servidor, a aplicação da
avaliação de desempenho, bem como da regra de ajuste correspondente, a formulação e
implementação do programa de desenvolvimento e capacitação profissional, nos aspectos
inerentes às competências da organização militar.

Art. 11. O titular de cargo efetivo da carreira de que trata esta Lei, quando investido
em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6 e DAS-5, ou equivalentes, em órgãos ou
entidades do Governo Federal, fará jus à GDATM calculada com base no limite máximo dos
pontos fixados para a avaliação de desempenho.
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Art. 12. O titular de cargo efetivo da carreira referida no art. 1o que não se encontre
na situação prevista no art. 6o somente fará jus à GDATM:

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a
GDATM calculada com base nas mesmas regras válidas como se estivesse em exercício nas
organizações militares;

II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal, distintos dos
indicados no art. 1º e no inciso anterior, da seguinte forma:

a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6, DAS-5,
ou equivalentes, perceberá a GDATM em valor calculado com base no disposto no artigo
anterior;

b) o servidor investido em cargo em comissão DAS-4, ou equivalente, perceberá a
GDATM em valor calculado com base em setenta e cinco por cento do limite máximo de
pontos fixados para a avaliação de desempenho.

Parágrafo único. A avaliação institucional do servidor referido no inciso I será a da
organização militar de origem do servidor.

Art. 13. Durante os períodos de definição dos critérios de avaliação de desempenho
individual referidos no art. 8o e de sua primeira avaliação de desempenho, o servidor perceberá
a GDATM calculada com base em setenta e cinco por cento do limite máximo de pontos
fixados para a avaliação de desempenho.

Parágrafo único. O primeiro período de avaliação de que trata o caput não poderá ser
inferior a seis meses.

Art. 14. A avaliação de desempenho individual deverá obedecer à seguinte regra de
ajuste, calculada por cargo e organização militar onde os beneficiários tenham exercício:

I - no máximo oitenta por cento dos servidores poderão ficar com pontuação de
desempenho individual acima de setenta e cinco por cento do limite máximo de pontos fixados
para a avaliação de desempenho individual, sendo que no máximo vinte por cento dos
servidores poderão ficar com pontuação de desempenho individual acima de noventa por cento
de tal limite;

II - no mínimo vinte por cento dos servidores deverão ficar com pontuação de
desempenho individual até setenta e cinco por cento do limite máximo de pontos fixados para a
avaliação de desempenho individual.

§ 1º Ato do Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado
definirá normas para a aplicação da regra de ajuste de que trata este artigo.

§ 2º Na aplicação da regra de ajuste de que trata este artigo não serão computados os
servidores ocupantes de cargos efetivos:

I - quando investidos em cargos em comissão de Natureza Especial, DAS-6 ou DAS-
5;

II - no seu primeiro período de avaliação.

Art. 15. A GDATM será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a
Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992.

Art. 16. Até que sejam definidos os critérios de desempenho institucional referidos
nesta Lei, a GDATM será calculada utilizando-se apenas critérios de avaliação de desempenho
individual.
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Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às organizações militares que
possuam critérios de avaliação de desempenho institucional já implantados.

Art. 17. O servidor aposentado ou o beneficiário de pensão, na situação em que o
referido aposentado ou o instituidor que originou a pensão tenha adquirido o direito ao
benefício quando ocupante de cargo efetivo das carreiras ou cargos referidos nesta Lei, fará jus
à GDATM calculada a partir da média aritmética simples dos pontos de desempenho utilizados
mensalmente para fins de pagamento da gratificação durante os últimos vinte e quatro meses
em que a percebeu.

Parágrafo único. Na impossibilidade de cálculo da média referida no caput, o número
de pontos considerados para o cálculo será o equivalente a setenta e cinco por cento do limite
máximo de pontos fixados para a avaliação de desempenho.

Art. 18. Se a aplicação do disposto no artigo anterior, para os servidores aposentados
e beneficiários de pensão, resultar redução de proventos ou pensão, serão preservados os
valores praticados até a data de publicação desta Lei.

Art. 19. Os servidores lotados no Ministério da Marinha, ocupantes de cargos
efetivos de Engenheiro do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei no 5.645, de 10
de dezembro de 1970, e os engenheiros admitidos como técnicos especializados de nível
superior, serão enquadrados no cargo de Engenheiro de Tecnologia Militar, no mesmo nível,
classe e padrão onde estejam posicionados.

Parágrafo único. Para os efeitos do enquadramento de que trata este artigo, o
Ministério da Marinha observará a efetiva comprovação da investidura mediante concurso
público na vigência da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou na forma do art. 243 da
citada Lei.

Art. 20. Ficam vedadas as redistribuições de cargos vagos ou ocupados de
Engenheiros e de Técnico Especializado de nível superior, na área de Engenharia, bem como
extintos os atuais lotados no Ministério da Marinha.

Art. 21. Compete ao Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado a
definição de normas e procedimentos para promoção na carreira de que trata esta Lei, ouvido o
órgão supervisor dos cargos da Carreira.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de junho de 1998; 177o da Independência e 110o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
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ANEXO

Percentuais para cálculo da Gratificação de Desempenho de Atividade de Tecnologia
Militar

CLASSE PADRÃO PORCENTAGEM
A       III

II
I

      0,16000%
0,15663%
0,15326%

B       VI
V
IV
III
II
I

      0,14989%
0,14653%
0,14316%
0,13979%
0,13642%
0,13305%

C       VI
V
IV
III
II
I

      0,12968%
0,12632%
0,12295%
0,11958%
0,11621%
0,11284%

D       V
IV
III
II
I

      0,10947%
0,10611%
0,10274%
0,09937%
0,09600%
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LEI No 10.551, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a criação da Gratificação de
Desempenho de Atividade de Controle e
Segurança de Tráfego Aéreo - GDASA e da
Gratificação Especial de Controle do Tráfego
Aéreo - GECTA, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 48, de 2002,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Os cargos efetivos de níveis superior e intermediário do Grupo Defesa Aérea e
Controle de Tráfego Aéreo - DACTA ficam reestruturados e têm sua correlação estabelecida na
forma do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Fica instituída, a partir de 1º de fevereiro de 2002, a Gratificação de
Desempenho de Atividade de Controle e Segurança de Tráfego Aéreo - GDASA, devida aos
ocupantes dos cargos efetivos de níveis superior e intermediário do Grupo Defesa Aérea e
Controle de Tráfego Aéreo - DACTA.

Art. 3º A gratificação instituída no art. 2º terá como limites:
I - máximo, cem pontos por servidor; e
II - mínimo, dez pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor

estabelecido no Anexo II desta Lei.
§ 1º O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe o órgão para ser

atribuído aos servidores corresponderá a oitenta vezes o número de servidores ativos por nível,
que faz jus à GDASA, em exercício em cada unidade.

§ 2º A distribuição dos pontos e a pontuação atribuída a cada servidor observarão o
desempenho institucional e individual.

§ 3º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho coletivo no
alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e
condições especiais de trabalho, além de outras características específicas do órgão.

§ 4º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no
exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual para o alcance
dos objetivos organizacionais.

Art. 4º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados
para a realização das avaliações e do pagamento da GDASA, inclusive na hipótese de ocupação
de cargos e funções de confiança.

Parágrafo único. Os critérios e procedimentos específicos de atribuição da GDASA
serão estabelecidos em ato do titular do Ministério da Defesa.
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Art. 5º Ao servidor ativo beneficiário da GDASA, que obtiver pontuação inferior a
cinqüenta pontos em duas avaliações individuais consecutivas, será assegurado processo de
capacitação, de responsabilidade do órgão ou entidade de lotação.

Art. 6º A GDASA integrará os proventos da aposentadoria e as pensões, de acordo
com:

I - a média dos valores recebidos nos últimos sessenta meses; ou
II - o valor correspondente a dez pontos, quando percebida por período inferior a

sessenta meses. Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões existentes quando da publicação
desta Lei aplica-se o disposto no inciso II deste artigo.

Art. 7º Os ocupantes dos cargos efetivos de níveis superior e intermediário do Grupo
Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo - DACTA, quando em exercício de atividades
inerentes às atribuições do respectivo cargo, farão jus à Gratificação Especial de Controle do
Trafego Aéreo - GECTA, instituída a partir da publicação desta Lei, conforme valores
estabelecidos no Anexo III.

Parágrafo único. A GECTA integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.

Art. 8º A aplicação do disposto nesta Lei a aposentados e pensionistas não poderá
implicar redução de proventos e pensões.

Parágrafo único. Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da
aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente
identificada, sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos
servidores públicos federais.

Art. 9º Até 31 de agosto e até que sejam editados os atos referidos no art. 4º, a
GDASA será paga aos servidores ocupantes de cargos efetivos ou cargos e funções
comissionadas e de confiança, que a ela fazem jus, nos valores correspondentes a quarenta pontos
por servidor.

Art. 10. Na hipótese de redução de remuneração dos ocupantes dos cargos de que
trata o art. 2º decorrente da aplicação desta Lei, a diferença será paga a título de vantagem
pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou
reestruturação da carreira ou tabela remuneratória, da concessão de reajustes, adicionais,
gratificações ou vantagem de qualquer natureza ou do desenvolvimento na carreira.

Art. 11. A GDASA e a GECTA serão pagas em conjunto, de forma não-cumulativa,
com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992, e
não servirão de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

Art. 12. A GDASA e a GECTA não serão devidas àqueles que não se encontram no
desempenho de atribuições decorrentes da condição de servidor público federal.

Art. 13. Em decorrência do disposto nos arts. 2º e 7º, os servidores abrangidos por
esta Lei deixam de fazer jus, a partir de 1º de fevereiro de 2002, à Gratificação de Desempenho
de Atividade de Proteção ao Vôo - GDACTA, de que trata a Lei nº 9.641, de 25 de maio de 1998.
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Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a
partir de 1º de fevereiro de 2002.

Art. 15. Fica revogado o art. 2º da Lei nº 9.641, de 25 de maio de 1998.

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 2002; 181o da Independência e 114o da
República.

Senador RAMEZ TEBET
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO I

TABELA DE CORRELAÇÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA
CARGOS

CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE
III III
II IIA
I I

ESPECIAL

VI VI
V V
IV IV
III III
II II

B

I I

C

VI VI
V V
IV IV
III III
II II

C

I I

B

V V
IV IV
III III
II II

Cargos de níveis
superior e

intermediário,
integrantes do
Grupo Defesa

Aérea e Controle
de Tráfego Aéreo -

DACTA,
referenciados no

art.1º.

D

I I

A

ANEXO II

TABELA DE VALOR DOS PONTOS

NÍVEL DO CARGO VALOR DO PONTO (EM R$)
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SUPERIOR 14,37

INTERMEDIÁRIO 5,85

ANEXO III
TABELA DE VALORES DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE

CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO - GECTA
NÍVEL DO CARGO GECTA EM R$

SUPERIOR 852,55

INTERMEDIÁRIO 583,69
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LEI NO 10.910, DE 15 DE JULHO DE 2004

Reestrutura a remuneração dos cargos das carreiras de
Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência
Social, Auditoria-Fiscal do Trabalho, altera o pró-labore,
devido aos ocupantes dos cargos efetivos da carreira de
Procurador da Fazenda Nacional, e a Gratificação de
Desempenho de Atividade Jurídica – GDAJ, devida aos
ocupantes dos cargos efetivos das carreiras de Advogados da
União, de Procuradores Federais, de Procuradores do Banco
Central do Brasil, de Defensores Públicos da União e aos
integrantes dos quadros suplementares de que trata o art. 46
da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o As carreiras de Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência
Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho compõem-se de cargos efetivos agrupados nas classes A, B
e Especial, compreendendo, a 1ª (primeira), 5 (cinco) padrões, e, as 2 (duas) últimas, 4 (quatro)
padrões, na forma do Anexo I desta Lei.
............................................................................................................................................................

Art. 5o O pró-labore a que se referem as Leis nºs 7.711, de 22 de dezembro de 1988, e
10.549, de 13 de novembro de 2002, devido exclusivamente aos integrantes da carreira de
Procurador da Fazenda Nacional, será pago de acordo com os seguintes percentuais, incidentes
sobre o vencimento básico do servidor que a ele faça jus:

I - até 30% (trinta por cento), em decorrência dos resultados da avaliação de
desempenho, nos termos do § 2o do art. 4o da Lei nº 10.549, de 13 de novembro de 2002; e

II - até 30% (trinta por cento), em decorrência da avaliação do resultado institucional
do respectivo órgão, em âmbito nacional, entre a edição do regulamento destinado a disciplinar,
com base em metas de arrecadação, o pagamento da vantagem e 31 de março de 2005, e até 11%
(onze por cento), nos termos daquele regulamento, após essa última data.

§ 1o Para fins de pagamento da parcela referida no inciso II do caput deste artigo, os
critérios e procedimentos de avaliação de desempenho dos servidores e do resultado institucional
do órgão, e os critérios de fixação de metas, para efeito do disposto neste artigo, serão
estabelecidos em regulamento específico.

§ 2o Para fins de pagamento da parcela referida no inciso II do caput deste artigo,
quando da fixação das metas de arrecadação ali previstas, serão definidos os valores mínimos de
arrecadação em que a referida parcela será igual a 0 (zero) e os valores a partir dos quais será
igual a 100% (cem por cento), sendo os percentuais de gratificação, nesse intervalo, distribuídos
proporcional e linearmente.
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§ 3o Em relação aos meses de janeiro e fevereiro, a parcela a que se refere o inciso II
do caput deste artigo será apurada com base na arrecadação acumulada de janeiro a dezembro do
ano anterior, promovendo-se os ajustes devidos no mês de abril subseqüente.

Art. 6o Para fins de aferição do desempenho institucional a que se referem os arts. 4o,
§ 1o, inciso II, e 5o, inciso II, desta Lei, será considerada a arrecadação conjunta da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal.

Art. 7o A Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ a que refere o
art. 41 da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, devida aos ocupantes dos
cargos efetivos das carreiras de Advogado da União, de Procurador Federal, de Procurador do
Banco Central do Brasil, de Defensor Público da União e aos integrantes dos quadros
suplementares de que trata o art. 46 da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001,
será paga de acordo com os seguintes percentuais, incidentes sobre o vencimento básico do
servidor que a ela faça jus:

I - até 30% (trinta por cento), em decorrência dos resultados da avaliação de
desempenho, nos termos do § 1o do art. 41 da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro
de 2001; e

II - até 30% (trinta por cento), em decorrência da avaliação do resultado institucional
do respectivo órgão, em âmbito nacional, entre a edição do regulamento destinado a disciplinar,
com base em metas institucionais de desempenho, o pagamento da vantagem e 31 de março de
2005, e até 11% (onze por cento), nos termos daquele regulamento, após essa última data,
observado, como limite máximo, a cada mês, o fixado para pagamento da parcela do pró-labore
referida no inciso II do caput do art. 5o desta Lei.

Parágrafo único. Os critérios e procedimentos de avaliação de desempenho dos
servidores e dos resultados dos órgãos e os critérios de fixação de metas, para efeito do disposto
neste artigo, serão estabelecidos em regulamento, tendo por base, dentre outros, e no que couber:

I - a redução das despesas orçamentárias decorrentes de decisão judicial;
II - os resultados judiciais favoráveis à União e às suas autarquias e fundações

públicas;
III - a arrecadação da sucumbência decorrente da atuação judicial dos integrantes das

respectivas carreiras.

Art. 8o Até a edição, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação desta
Lei, dos regulamentos mencionados nos arts. 5o e 7o desta Lei, os ocupantes dos cargos efetivos
das carreiras mencionadas nesses artigos continuarão a receber somente as parcelas do pró-labore
e da GDAJ previstas, respectivamente, no art. 4º da Lei nº 10.549, de 13 de novembro de 2002,
no art. 41 da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, e no art. 11-A da Lei nº
9.650, de 27 de maio de 1998.
............................................................................................................................................................

Art. 14. Durante os 2 (dois) primeiros meses seguintes à fixação das metas de
arrecadação, poderão ser antecipados até 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo da GIFA,
da parcela do pró-labore referida no art. 5o, inciso II, desta Lei, e da GDAJ referida no art. 7o,
inciso II, desta Lei, observando-se, nesse caso:

I - a existência de disponibilidade orçamentária e financeira para a realização da
despesa; e
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II - a compensação da antecipação concedida nos pagamentos das referidas
gratificações dentro do mesmo exercício financeiro.

Parágrafo único. Na impossibilidade da compensação integral da antecipação
concedida na forma do inciso II do caput deste artigo, o saldo remanescente deverá ser
compensado nos valores devidos em cada mês no exercício financeiro seguinte, até a quitação do
resíduo.

Art. 15. As avaliações a que se refere o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000, conterão a verificação do resultado das metas de arrecadação previstas nos arts. 4o,
5o e 7o desta Lei.
............................................................................................................................................................

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, respeitado o disposto no
art. 2o desta Lei.

Art. 21. Ficam revogados o art. 2º, os §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 6º do art. 15, os arts. 16 e 22 e
os Anexos I, II, III e IV da Lei no 10.593, de 2002.

Brasília, 15 de julho de 2004; 183o da Independência e 116o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Ricardo Berzoini
Guido Mantega
Amir Lando
Álvaro Augusto Ribeiro Costa
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LEI N o 10.550, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a estruturação da Carreira de Perito
Federal Agrário, a criação da Gratificação de
Desempenho de Atividade de Perito Federal
Agrário - GDAPA e da Gratificação Especial de
Perito Federal Agrário - GEPRA, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 47, de 2002,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estruturada a Carreira de Perito Federal Agrário, no âmbito do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, composta dos cargos efetivos de
Engenheiro Agrônomo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes do
Quadro de Pessoal daquela entidade, em 1º de abril de 2002, enquadrando-se os servidores de
acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na
tabela, conforme o constante do Anexo I.

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 2º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável do

servidor, a ser formalizada no prazo de trinta dias, a contar da vigência desta Lei.
§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não optarem na

forma do § 2º, comporão quadro suplementar em extinção.
§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à

situação em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.
............................................................................................................................................................

Art. 9o A GDAPA integrará os proventos da aposentadoria e as pensões, de acordo
com:

I - a média dos valores recebidos nos últimos sessenta meses; ou
II - o valor correspondente a dez pontos, quando percebida por período inferior a

sessenta meses.
Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões existentes quando da publicação

desta Lei aplica-se o disposto no inciso II deste artigo.

Art. 10. Os integrantes da Carreira de Perito Federal Agrário, quando em exercício de
atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no INCRA, farão jus à Gratificação
Especial de Perito em Reforma Agrária - GEPRA, instituída a partir da publicação desta Lei,
conforme valores estabelecidos no Anexo IV.

Parágrafo único. A GEPRA integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.
............................................................................................................................................................
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Art. 16. Em decorrência do disposto nos arts. 5º e 10, os servidores abrangidos por
esta Lei deixam de fazer jus, a partir do início do pagamento da GEPRA, à Gratificação de
Desempenho de Atividade Fundiária - GAF, instituída por intermédio da Lei nº 9.651, de 27 de
maio de 1998, e à Gratificação de que trata o Anexo IX da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de
1992.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a
partir de 1º de abril de 2002.

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 2002; 181o da Independência e 114o da
República.

Senador RAMEZ TEBET
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá
outras providências.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

..........................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos
e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens,
fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive
adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como
encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas
de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA N o 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação, reestruturação e
organização de carreiras, cargos e funções
comissionadas técnicas no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica
e fundacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

..........................................................................................................................................................

Art. 41. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ,
devida aos integrantes das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico da
Advocacia-Geral da União, de Defensor Público da União e de Procurador Federal, no percentual
de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, quando em exercício nas
unidades jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica
e fundacional.

§ 1o A GDAJ será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e dos
resultados alcançados pelos órgãos jurídicos dos órgãos e das entidades, na forma estabelecida
em ato do Advogado-Geral da União e, no caso do Defensor Público da União, em ato do
Defensor-Geral da União.

§ 2o A Gratificação Temporária de que trata o art. 17 da Lei nº 9.028, de 12 de abril
de 1995, atribuída exclusivamente a outros servidores, mantidos os fatores estabelecidos no
Anexo III da referida Lei, será paga nos seguintes valores:

I - GT-I, R$ 471,87 (quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos);
II - GT-II, R$ 340,79 (trezentos e quarenta reais e setenta e nove centavos);
III - GT-III, R$ 209,72 (duzentos e nove reais e setenta e dois centavos); e
IV - GT-IV, R$ 157,29 (cento e cinqüenta e sete reais e vinte e nove centavos).

Art. 42. O titular de cargo efetivo das carreiras de que trata o art. 41, quando
investido em cargo de Natureza Especial ou em comissão dos níveis DAS 6 e DAS 5, ou
equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à GDAJ calculada com base
no limite máximo.

Parágrafo único. O beneficiário da GDAJ, quando em exercício nas unidades
jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, se investido em cargo em comissão do nível DAS 4, perceberá a referida
Gratificação em valor não inferior a vinte por cento do respectivo vencimento básico.
..........................................................................................................................................................

Art. 46. Os cargos efetivos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional,
privativos de Bacharel em Direito, que não foram transpostos pela Lei nº 9.028, de 1995, nem por
esta Medida Provisória, para as Carreiras de Assistente Jurídico e de Procurador Federal,
comporão quadros suplementares em extinção.
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§ 1o O quadro suplementar relativo aos servidores da Administração Federal direta de
que trata o caput inclui-se na Advocacia-Geral da União.

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica aos integrantes da Carreira Policial Federal,
aos cargos de Procurador do Banco Central do Brasil, Procurador da Procuradoria Especial da
Marinha, Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Marítimo.

Art. 47. Os cargos de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-
Geral da União serão distribuídos pelas três categorias das respectivas carreiras, mediante ato do
Advogado-Geral da União.
..........................................................................................................................................................

Art. 76.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no
2.150-42, de 24 de agosto de 2001, naquilo em que não seja conflitante ou divergente com o
disposto nesta Medida Provisória.

Art. 77.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 78.  Ficam revogados os arts. 4º, 9º, 10 e 11 do Decreto-Lei nº 2.266, de 12 de
março de 1985; a Lei nº 7.702, de 21 de dezembro de 1988; o art. 7º da Lei nº 8.538, de 21 de
dezembro de 1992; o art. 22 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993; a Lei nº 9.638, de 20 de
maio de 1998; a Lei nº 9.647, de 26 de maio de 1998; o art. 11 da Lei nº 9.620, de 2 de abril de
1998; os arts. 1º e 10 da Lei no 9.641, de 25 de maio de 1998; o § 1º do art. 11, o § 2º do art. 12
e o Anexo III da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998; os arts. 1º e 13 da Lei nº 9.651, de 27 de
maio de 1998; o Decreto nº 2.665, de 10 de julho de 1998, e a Medida Provisória nº 2.150-42,
de 24 de agosto de 2001.

Brasília, 6 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Amaury Guilherme Bier
Eliseu Padilha
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Paulo Renato de Souza
José Serra
Sérgio Silva do Amaral
Martus Tavares
Roberto Brant
Ronaldo Mota Sardenberg
Gilmar Ferreira Mendes
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 216, DE 23 DE SETEMBRO DE 2004

Dispõe sobre a criação do Plano de Carreira dos Cargos de
Reforma e Desenvolvimento Agrário do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA e a criação da
Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma
Agrária - GDARA, altera a Lei nº 10.550, de 13 de novembro
de 2002, reestrutura os cargos efetivos de Agente de Inspeção
Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal e de
Agente de Atividades Agropecuárias do Quadro de Pessoal do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e
reajusta as parcelas remuneratórias que lhe são devidas,
institui a Gratificação Específica de Publicação e Divulgação
da Imprensa Nacional - GEPDIN, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
............................................................................................................................................................

Art. 18. O titular de cargo efetivo integrante do Plano de Carreira que não se encontre
em exercício no INCRA fará jus à GDARA nas seguintes situações:

I - quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República, calculada
como se estivesse em exercício no INCRA; e

II - quando cedido para outros órgãos ou entidades do Governo Federal, da seguinte
forma:

a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS 6, DAS 5,
ou equivalentes, perceberá a GDARA em valor calculado com base no seu valor máximo; e

b) o servidor investido em cargo em comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a
GDARA no valor de setenta e cinco por cento do seu valor máximo.

Art. 19. Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3o e 4o do art. 16 desta
Medida Provisória e até que sejam processados os resultados do primeiro período de avaliação de
desempenho, a GDARA será paga nos valores correspondentes a sessenta pontos por servidor.

§ 1o O resultado da primeira avaliação gerará efeitos financeiros a partir do início do
primeiro período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a
menor.

§ 2o A data de publicação no Diário Oficial da União do ato a que se refere o § 4o do
art. 16 constitui o marco temporal para o início do período de avaliação.

§ 3o O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados que
fazem jus à GDARA.
............................................................................................................................................................
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Art. 32. Fica instituída a Gratificação Específica de Publicação e Divulgação da
Imprensa Nacional - GEPDIN, devida aos servidores titulares de cargos efetivos do Quadro de
Pessoal da Imprensa Nacional, quando em exercício das atividades inerentes ao respectivo cargo
ou ocupante de cargo ou função comissionada, no âmbito da Imprensa Nacional.

§ 1o A percepção da GEPDIN dar-se-á mediante opção irretratável do servidor ativo,
do aposentado ou dos respectivos pensionistas, a ser formalizada no prazo de sessenta dias, a
contar da publicação desta Medida Provisória, na forma do termo de opção constante do Anexo
XI.

§ 2º A opção referida no § 1o implica renúncia às parcelas de valores incorporados à
remuneração por decisão administrativa ou judicial, referentes à Gratificação de Desempenho de
Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei nº 10.404, de 2002, à
complementação e à gratificação de produção suplementar de que tratam, respectivamente, o § 1º
do art. 2º e o art. 3º da Lei nº 10.432, de 24 de abril de 2002, e à vantagem decorrente da Lei no
5.462, de 2 de julho de 1968, que vencerem após a assinatura do termo de opção referido no § 1º.

§ 3o Os titulares dos cargos referidos no caput, os aposentados e os pensionistas que
não formalizarem a opção de que trata o § 1o permanecerão na situação em que se encontrarem na
data de publicação desta Medida Provisória, não fazendo jus à GEPDIN.

§ 4o O prazo para exercer a opção referida no § 1o, nos casos de servidores afastados
nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de l990, e de servidores cujo processo de
redistribuição para o Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional tenha iniciado até a data de
publicação desta Medida Provisória será contado, respectivamente, a partir do término do
afastamento e da data de publicação do ato de redistribuição.

§ 5o O disposto no caput produzirá efeitos a partir da data de assinatura do termo de
opção a que se refere o § 1o.

Art. 33. A GEPDIN será paga, observado o nível do cargo, de acordo com os valores
constantes do Anexo XII a esta Medida Provisória.

Art. 34. Os titulares de cargos efetivos do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional
que não se encontrem em exercício naquele órgão somente farão jus a GEPDIN quando:

I - requisitados pela Presidência ou Vice-Presidência da República; ou
II - ocupantes de cargos comissionados de Natureza Especial, DAS 6, DAS 5 e DAS

4, ou equivalentes.

Art. 35. Em decorrência do disposto no caput e nos §§ 1o e 2o do art. 32, os
servidores que optarem pela percepção da GEPDIN deixam de fazer jus, a partir da data da
opção, respectivamente, à GDATA, instituída pela Lei nº 10.404, de 2002, à complementação e à
gratificação de produção suplementar de que tratam, respectivamente, o § 1º do art. 2º e o art. 3º
da Lei nº 10.432, de 2002, e à vantagem decorrente da Lei nº 5.462, de 1968.

Art. 36. Os servidores redistribuídos do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional,
enquadrados na hipótese do § 2º do art. 2º da Lei nº 10.432, de 2002, terão a diferença entre o
valor da gratificação de produção suplementar e o valor médio da GDATA, observado o nível de
cada servidor, transformada em vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita apenas ao
índice de reajuste aplicável às tabelas de vencimentos dos servidores públicos federais, a título de
revisão geral das remunerações e subsídios.
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Art. 37. A GDPIN integrará os proventos de aposentadorias e as pensões.

Art. 38. A aplicação do disposto nesta Medida Provisória aos servidores ativos e
inativos e pensionistas não poderá implicar redução de remuneração, de proventos e de pensões.

§ 1o Na hipótese de redução de remuneração de servidor ativo decorrente da aplicação
do disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou reestruturação de sua
tabela remuneratória, concessão de reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer
natureza.

§ 2o Constatada a redução de remuneração, de provento ou de pensão decorrente da
aplicação do disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada, sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da
remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 39. Revogam-se o caput do art. 2º e o parágrafo único do art. 3º da Lei nº
10.432, de 24 de abril de 2002.

Art. 40. Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta Medida Provisória
retroagem a:

I - 1o de agosto de 2004 em relação aos arts. 1o a 24 e 26; e
II - 1o de julho de 2004 em relação aos arts. 27, 28 e 29 e aos Anexos VII, VIII, IX e

X.
Art. 41. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de setembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República.
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